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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Lf'I NO 2.150 

Do 19 elo Setembro de 19?5 

01cpãa ccbro c.b8rtu r·a de Crêdi to 
Adicionnl Sup2cnentar B dá cr.:! -
tros providÊncias.-

O PREFEITO DO MUtJICfPIO OE F,RARI\Gi'JA.'lA, Estado de Se.o 
Faulo, no uso das atrib<JiçÕem que lhSG cão conferidac por Lei, o do acordo -

ft N • 

com o que decretou o Ce;mora r,'l.Jnic:lpal, cn aessoo ordinar:i.a ela E> de SetGr:Jbro 
de 1. 9?5, promulga o seguinte lei: 

Artigo lll - Fica o Exec:utl. vo ~;unicipol autorizado o 
abrir um Crédito Adicional no valor de QC 55,000,00 (cinquento c cinco mil 
cruzoiros), suple:nerl::l!!l as dotações orçomentár-le.o vi§enta ·EJ abai"o es:Jecific,l; 
dO.!J: 

CdDIGOS -------
3000 
3 1 o o 

ESPECIF!CAC~O DA DSGPESA 

DESPESAS CORRENTES 
DSFESf3 DE CUSTEIO 
f.1o.terlal t!o Concumo 

VALQ;j ~;. 

25.000,00 
5.000,00 

3120-27 
3120-27 
31~'0-42 

l.'atorlal do Concumo 
l.':atariEll. do Coroumo ?S,oon,oo 

TOTAL ·•••••••·• 55,000,00 
Artigo 21l - O cr{'tli to E:Utorlzado no ertign anter-lor, SEl 

rã coberto com recursos provenientes de anulaç:Õco totms e parciais de dota : 
çõcs orçamentériaa vigentes e abaixo ccpecificadem: -

C (j D I G O S -------
3 o o o 
3 1 o o 
3130-52 
3 1 3 o - 94 
4 o o o 
c1 J. n o 
t.1 1 ,"] o - 27 
4 1 ,, o - 99 

EEPECIF!CACfío OA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 
Oa:PaJAS DE CUSTEIO 
Gorv1ço8 do Tercoirao 
Eorviço~ de Torcoiroo 

DES?EGA3 DE: CAPIT PL 
INVEDTIW:JJTC::i 

Ec;uipC':1Coton o InstolaçÕeg, 
fu:aterial Pom.ancnte 

VALOR CtC. 

lD,D1'D,c::; 
lO,ODO,OC 

30.DOG,OC 
5.000,00 

T O T A L •• •·· •••• J. 55.000~00 

Artigo ~e_- Esta lei :n~rará ·em.· viqm" n.
1
a cl~tÁ. de sua !",!:! 

blico:;ãa, ravogadas as dispoolçooo en contrano .- '/. , ! i " . 
' I' I ' ~ • 

L à:.~oOALDO r.!EOH:A ·· 

-Prefeito r.~unipipal-
A , !' 

1'\Jblice.da no Departamento da Administração l"unicip~, nó data s;I..P'ra.-
,-: J -) : . : _' ' v•··--t, ., ...,,..\ · c 

; OVIUIO o::-{~HINI 
-Di4~tor ~a ~~iniotreção-

r.::giotroda à Fl. nll 921 do livro compotento nll 11.
r.;cc:::SSO NG 
LA* 
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